
CÂMARA MUNICIPAL DE FREI INOCÊNCIO 

ESTADO DE MINAS GERAIS 

I.i N°. 1(. 

Autoriza, o Cevie efltre e ilu1üeDie, e a 

Secretaria de 'Jiaçao e Ohrs P't'hlicas 	do 

Estado de Mis, para o envio de 	auias, 

para o be ficiaent estradas Nuiicipais, 

e o Rale cpreser rara nisotancie-to 	das 
Ruas d.e Nu.icpi. 

A Cara Nuiieipai de Frei I.cio, decreta e eu, sacio*o,, a 

seguinte lei: 

Art. l - Fica e Cher d 	x,ecutive auterizado a assinar 

viie, e a disreder a iiportcia de 16.00000(sei u.il eruze iro s), para, 

pagaetos a secretaria de Viação e obras Pblics de Estado, despesas de-
o 

 
correites ec: a naquira do Ralo Cepress€r de referide cevie. 

Art. 2P - Revegads as dispesiçes em cow'rrie, esta ?i en.tra-

ra em vier na data de sua publicação, quem e e heciiito (a. execução desta 

	

lei pertencer,,  iue a cupran e a façam cumprir, te iteiraente co 	ela, 

se cente... 

C.ara Nu.ieipal de Frei Ieci, 27 de jiaeire de 1.968. 

a) Aintas CactaiLe da Silva - Presidente 

a) Abel Passes Lia - Vice - Presid.cte. 

Todo poder emana do povo e em seu nome é exercido. 


